
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 

O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) é executado através de Termos de Adesão 

firmados com Governo Federal, Estados e Municípios. O Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA), criado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, possui 

duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e incentivar a agricultura 

familiar. É um programa por meio do qual o Governo Federal compra alimentos 

produzidos pela agricultura familiar e os destina gratuitamente para pessoas que não têm 

acesso à alimentação adequada e saudável.  O programa compra alimentos produzidos 

pela agricultura familiar e os destina às pessoas em situação de insegurança alimentar e 

nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, pelos equipamentos públicos 

de segurança alimentar e nutricional. 

 


